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0384252/3, Paulina de Souza, referente ao 7º quinquênio adm ., a partir 
de 30/06/2015; Masp 0384634/2, Maria Aparecida Freitas, referente ao 
6º quinquênio adm ., a partir de 21/07/2015; Masp 0388086/1, Maria 
Inês Ribeiro de Araújo, referente ao 6º quinquênio adm ., a partir de 
06/07/2015; Masp 0913787/8, Elianete Milagres de Carvalho San-
tana, referente ao 6º quinquênio adm ., a partir de 04/03/2015; Masp 
0913789/4, Tânia Maria Ribeiro Campos Belo, referente ao 6º quin-
quênio adm ., a partir de 05/03/2015; Masp 0913874/4, Nelson Fiche 
Siqueira, referente ao 6º quinquênio adm ., a partir de 04/01/2013; Masp 
0913884/3, Aparecida Selma da Silva, referente ao 6º quinquênio adm ., 
a partir de 16/07/2015; Masp 0913896/7, Amélia Maria Silva, referente 
ao 6º quinquênio adm ., a partir de 06/07/2015; Masp 0913897/5, Ires 
de Fátima Lima Pereira, referente ao 6º quinquênio adm ., a partir de 
02/07/2015; Masp 0913922/1, Maria de Lourdes Rodrigues Fraga, refe-
rente ao 6º quinquênio adm ., a partir de 03/07/2015; Masp 0913925/4, 
Maria Suzana Ribeiro e Costa, referente ao 6º quinquênio adm ., a par-
tir de 15/05/2015; Masp 0913940/3, Maria Auxiliadora de Paula, refe-
rente ao 6º quinquênio adm ., a partir de 11/07/2015; Masp 0914004/7, 
Aroldo Penido de Andrade, referente ao 6º quinquênio adm ., a partir de 
06/07/2015; Masp 0914017/9, Taiza de Castro Costa Diamantino, refe-
rente ao 6º quinquênio adm ., a partir de 08/07/2015; Masp 0914019/5, 
Domingos Sávio de Figueiredo Costa, referente ao 6º quinquênio adm ., 
a partir de 07/07/2015; Masp 0914023/7, júnia Ribeiro Silveira, refe-
rente ao 6º quinquênio adm ., a partir de 18/07/2015; Masp 0914029/4, 
Maria Olinda Paolinelli Santos Dequech, referente ao 6º quinquênio 
adm ., a partir de 18/07/2015; Masp 0914039/3, Denise Schaefer Mar-
tins de Souza, referente ao 6º quinquênio adm ., a partir de 10/07/2015; 
Masp 0914044/3, Dijalma Antônio Barbosa júnior, referente ao 6º 
quinquênio adm ., a partir de 16/07/2015; Masp 0914051/8, Maria do 
Perpétuo Socorro Spínola, referente ao 6º quinquênio adm ., a partir 
de 16/07/2015; Masp 0914081/5, Maricélia Duarte Prates de Carva-
lho, referente ao 6º quinquênio adm ., a partir de 11/07/2015; Masp 
0914189/6, Maria Aparecida Barreto Andrade, referente ao 6º quinqu-
ênio adm ., a partir de 05/07/2015; Masp 0914196/1, Marli de jesus 
Neves Farias, referente ao 6º quinquênio adm ., a partir de 05/07/2015; 
Masp 0914233/2, Helena Antunes Borborema Alves, referente ao 
6º quinquênio adm ., a partir de 05/07/2015; Masp 0914235/7, Maria 
Andreia Morais vieira, referente ao 6º quinquênio adm ., a partir de 
23/07/2015; Masp 0914244/9, jose Dos Santos da Silva, referente ao 6º 
quinquênio adm ., a partir de 05/07/2015; Masp 0914260/5, Tânia Maria 
Martins, referente ao 6º quinquênio adm ., a partir de 08/07/2015; Masp 
0914353/8, jolimar Correa Guimarães, referente ao 6º quinquênio adm ., 
a partir de 05/07/2015; Masp 0914448/6, Antônia Irlei Parrella, refe-
rente ao 6º quinquênio adm ., a partir de 16/07/2015; Masp 0914510/3, 
Tânia Mara da Silveira Santos, referente ao 6º quinquênio adm ., a par-
tir de 28/07/2015; Masp 0914793/5, Nancy Torres Medina, referente 
ao 6º quinquênio adm ., a partir de 04/08/2015; Masp 0917679/3, Irla 
Maria Andrade Neumann, referente ao 7º quinquênio adm ., a partir de 
09/07/2015; Masp 0919353/3, Silvana Maria Ferreira Pereira, referente 
ao 2º quinquênio adm ., a partir de 08/12/2010 e 3º quinquênio adm ., a 
partir de 16/06/2015; Masp 0919530/6, Antônio de Pádua Bovalente, 
referente ao 8º quinquênio adm ., a partir de 27/07/2015 .
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERvIÇO, nos termos 
do artigo 113 do ADCT da CE/1989, c/c o inciso xIv do artigo 37 
da CR/1988, ao(s) servidor (es): Masp 0283324/2, Waléria Santos da 
Silva, a partir de 06/07/2015; Masp 0283441/4, Antônia Pena da Silva, 
a partir de 30/07/2015; Masp 0325952/0, Elita Morais de Almeida, a 
partir de 03/02/2015; Masp 0347485/5, Olivia Anelita Ferreira Mou-
rão, a partir de 18/07/2015, Masp 0361879/0, Roberto Sousa vilela, a 
partir de 01/07/2015,
Masp 0367500/6, Raimunda Isabel Teixeira, a partir de 25/07/2015, 
Masp 0381891/1, Ricardo Magalhães Campos, a partir de 18/07/2015, 
Masp 0382493/5, Anaisa Leal Favilla, a partir de 12/07/2015, Masp 
0384074/1, Eliane Cristina Alderico de Oliveira, a partir de 02/07/2015, 
Masp 0384634/2, Maria Aparecida Freitas, a partir de 21/07/2015, 
Masp 0388086/1, Maria Inês Ribeiro de Araújo, a partir de 06/07/2015, 
Masp 0913787/8, Elianete Milagres de Carvalho Santana, a partir de 
04/03/2015, Masp 0913789/4, Tania Maria Ribeiro Campos Belo, a 
partir de 05/03/2015, Masp 0913874/4, Nelson Fiche Siqueira, a par-
tir de 04/01/2013, Masp 0913884/3, Aparecida Selma da Silva, a par-
tir de 16/07/2015, Masp 0913896/7, Amélia Maria Silva, a partir de 
06/07/2015, Masp 0913897/5, Ires de Fátima Lima Pereira, a partir de 
02/07/2015, Masp 0913922/1, Maria de Lourdes Rodrigues Fraga, a 
partir de 03/07/2015, Masp 0913925/4, Maria Suzana Ribeiro e Costa, 
a partir de 15/05/2015, Masp 0913940/3, Maria Auxiliadora de Paula, 
a partir de 11/07/2015, Masp 0914004/7, Aroldo Penido de Andrade, 
a partir de 06/07/2015, Masp 0914017/9, Taiza de Castro Costa Dia-
mantino, a partir de 08/07/2015, Masp 0914019/5, Domingos Sávio 
de Figueiredo Costa, a partir de 07/07/2015, Masp 0914023/7, júnia 
Ribeiro Silveira, a partir de 18/07/2015, Masp 0914029/4, Maria 
Olinda P Santos Dequech, a partir de 18/07/2015, Masp 0914039/3, 
Denise Schaefer M de Souza, a partir de 10/07/2015, Masp 0914044/3, 
Dijalma Antônio B junior, a partir de 16/07/2015, Masp 0914051/8, 
Maria do Perpetuo Socorro Spínola, a partir de 16/07/2015, Masp 
0914081/5, Maricélia Duarte Prates de Carvalho, a partir de 
11/07/2015, Masp 0914189/6, Maria Aparecida Barreto Andrade, a 
partir de 05/07/2015, Masp 0914196/1, Marli de jesus Neves Farias, 
a partir de 05/07/2015, Masp 0914233/2, Helena Antunes Borborema 
Alves, a partir de 05/07/2015, Masp 0914235/7, Maria Andreia Morais 
vieira, a partir de 23/07/2015, Masp 0914244/9, josé dos Santos da 
Silva, a partir de 05/07/2015, Masp 0914260/5, Tânia Maria Martins, 
a partir de 08/07/2015, Masp 0914353/8, jolimar Correa Guimarães, a 
partir de 05/07/2015, Masp 0914448-6, Antônia Irlei Parrella, a par-
tir de 16/07/2015; Masp 0914510/3, Tânia Mara da Silveira Santos, a 
partir de 28/07/2015, Masp 0914793/5, Nancy Torres Medina, a partir 
de 04/08/2015 .
CONCEDE qUINqUÊNIO, nos termos do artigo 112, do ADCT, da 
CE/1989, ao(s) servidor (es): Masp 0329484-0, Sérgio Lima Menezes, 
referente ao 7º quinquênio adm ., a partir de 19/08/2015, em cumpri-
mento à resolução 007/2006 .
ANULA o ato referente ao (s) servidor (es): Masp 0325952-0, Elita 
Morais de Almeida, referente ao 1º quinquênio adm ., publicado em 
21/01/1992 com vigência em 16/10/1991, 2º quinquênio adm ., publi-
cado em 26/03/1996 com vigência em 12/10/1996, 3º quinquênio adm ., 
publicado em 16/05/2000 com vigência em 20/01/2000, 4º quinquênio 
adm ., publicado em 02/03/2005 com vigência em 18/01/2005 e 5º quin-
quênio adm ., publicado em 23/02/2010 com vigência em 18/01/2010; 
Masp 0913787-8, Elianete Milagres de Carvalho Santana, referente 
ao 2º quinquênio adm ., publicado em 04/07/1995 com vigência em 
27/02/1995, 3º quinquênio adm ., publicado em 30/03/2000 com vigên-
cia em 26/02/2000 e 4º quinquênio adm ., publicado em 01/04/2005 com 
vigência em 24/02/2005; Masp 0913789-4, Tânia Maria Ribeiro Cam-
pos Belo, referente ao 2º quinquênio adm ., publicado em 04/07/1995 
com vigência em 24/02/1995, 3º quinquênio adm ., publicado em 
30/03/2000 com vigência em 23/02/2000 e 4º quinquênio adm ., publi-
cado em 01/04/2005 com vigência em 21/02/2005; Masp 0913874-4, 
Nelson Fiche Siqueira, referente ao 2º quinquênio adm ., publicado em 
21/11/1995 com vigência em 07/06/1995, 3º quinquênio adm ., publi-
cado em 28/01/1998 com vigência em 29/12/1997, 4º quinquênio adm ., 
publicado em 25/01/2003 com vigência em 28/12/2002 e 5º quinquê-
nio adm ., publicado em 12/01/2008 com vigência em 27/12/2007, con-
forme conclusão de processo administrativo .
CONCEDE qUINqUÊNIO, nos termos do artigo 112, do ADCT, 
da CE/1989, ao(s) servidor (es): Masp 0325952-0, Elita Morais de 
Almeida, referente ao 1º quinquênio adm ., a partir de 02/11/1991, 2º 
quinquênio adm ., a partir de 29/10/1995, 3º quinquênio adm ., a partir 
de 06/02/2000, 4º quinquênio adm ., a partir de 04/02/2005 e 5º quin-
quênio adm ., a partir de 04/02/2010; Masp 0913787-8, Elianete Mila-
gres de Carvalho Santana, referente ao 2º quinquênio adm ., a partir de 
09/03/1995, 3º quinquênio adm ., a partir de 07/03/2000 e 4º quinquênio 
adm ., a partir de 06/03/2005; Masp 0913789-4, Tânia Maria Ribeiro 

Campos Belo, referente ao 2º quinquênio adm ., a partir de 10/03/1995, 
3º quinquênio adm ., a partir de 08/03/2000 e 4º quinquênio adm ., a par-
tir de 07/03/2005; Masp 0913874-4, Nelson Fiche Siqueira, referente 
ao 2º quinquênio adm ., a partir de 17/06/1995, 3º quinquênio adm ., a 
partir de 08/01/1998, 4º quinquênio adm ., a partir de 07/01/2003 e 5º 
quinquênio adm ., a partir de 06/01/2008, conforme conclusão de pro-
cesso administrativo .
ANULA o ato referente ao (s) servidor (es): Masp 0283324-2, Walé-
ria Santos da Silva, referente ao 2º quinquênio adm ., publicado em 
01/08/1998 com vigência em 16/07/1995, 3º quinquênio adm ., publi-
cado em 01/12/2000 com vigência em 14/07/2000, 4º quinquênio adm ., 
publicado em 11/09/2010 com vigência em 13/07/2005 e 5º quinqu-
ênio adm ., publicado em 11/09/2010 com vigência em 12/07/2010, 
conforme nota técnica nº . 454/2015; Masp 0349609-8, Edna Gon-
çalves, referente ao 2º quinquênio adm ., publicado em 30/03/1993 
com vigência em 04/01/1993, 3º quinquênio adm ., publicado em 
25/11/2011 com vigência em 13/10/1996, 4º quinquênio adm ., publi-
cado em 25/11/2011 com vigência em 12/10/2001, 5º quinquênio adm ., 
publicado em 25/11/2011 com vigência em 11/10/2006 e 6º quinqu-
ênio administrativo e adicional por tempo de serviço, publicados em 
25/11/2011 com vigência em 10/10/2011, conforme nota técnica nº . 
443/2015; Masp 0358537-9, josé Francisco Almeida, referente ao 6º 
quinquênio administrativo e adicional por tempo de serviço, publica-
dos em 06/08/2010 com vigência em 04/07/2010, conforme nota téc-
nica nº . 452/2015; Masp 0365510-7, Helena de Andrade de Maria, refe-
rente ao 1º quinquênio adm ., publicado em 28/06/1996 com vigência 
em 30/11/1995, conforme nota técnica nº . 451/2015; Masp 0383065-0, 
Maria Inês Martins de Sá Muller, referente ao 3º quinquênio adm ., 
publicado em 21/11/1995 com vigência em 03/07/1995, 4º quinquênio 
adm ., publicado em 01/08/2000 com vigência em 01/07/2000, 5º quin-
quênio adm ., publicado em 28/07/2005 com vigência em 30/06/2005 e 
6º quinquênio administrativo e adicional por tempo de serviço, publi-
cado em 06/08/2010 com vigência em 15/07/2010, conforme nota 
técnica nº . 444/2015; Masp 0384252-3, Paulina de Souza, referente 
ao 3º quinquênio adm ., publicado em 08/02/2012 com vigência em 
29/08/1996, 4º quinquênio adm ., publicado em 08/02/2012 com vigên-
cia em 28/08/2001, 5º quinquênio adm ., publicado em 08/02/2012 
com vigência em 27/08/2006 e 6º quinquênio administrativo e adicio-
nal por tempo de serviço, publicado em 08/02/2012 com vigência em 
03/07/2010, conforme nota técnica nº . 441/2015; Masp 0384634-2, 
Maria Aparecida Freitas, referente ao 1º quinquênio adm ., publicado 
em 21/01/1992 com vigência em 03/11/1991, 2º quinquênio adm ., 
publicado em 21/11/1995 com vigência em 11/07/1995, 3º quinquênio 
adm ., publicado em 07/09/2000 com vigência em 11/07/2000 e 4º quin-
quênio adm ., publicado em 07/09/2005 com vigência em 10/07/2000, 
conforme nota técnica nº . 440/2015; Masp 0382493-5, Anaisa Leal 
Favilla, referente ao 1º quinquênio adm ., publicado em 21/01/1992 
com vigência em 18/10/1991, 2º quinquênio adm ., publicado em 
21/11/1995 com vigência em 11/07/1995, 3º quinquênio adm ., publi-
cado em 07/09/2000 com vigência em 09/07/2000, 4º quinquênio adm ., 
publicado em 07/09/2005 com vigência em 08/07/2005 e 5º quinquê-
nio adm ., publicado em 09/04/2011 com vigência em 12/07/2010, con-
forme nota técnica nº . 438/2015; Masp 0913897-5, Ires de Fátima Lima 
Pereira, referente ao 2º quinquênio adm ., publicado em 21/11/1995 com 
vigência em 21/07/1995, 3º quinquênio adm ., publicado em 04/10/2000 
com vigência em 19/07/2000, 4º quinquênio adm ., publicado em 
07/09/2005 com vigência em 18/07/2005 e 5º quinquênio adm ., publi-
cado em 06/08/2010 com vigência em 17/07/2010, conforme nota téc-
nica nº . 442/2015; Masp 0914019-5, Domingos Sávio de Figueiredo 
Costa, referente ao 5º quinquênio adm ., publicado em 11/08/2010 com 
vigência em 06/07/2010, conforme nota técnica nº . 450/2015; Masp 
0914023-7, júnia Ribeiro Silveira, referente ao 2º quinquênio adm ., 
publicado em 21/11/1995 com vigência em 10/07/1995, 3º quinquênio 
adm ., publicado em 04/10/2000 com vigência em 08/07/2000 e 4º quin-
quênio adm ., publicado em 07/09/2005 com vigência em 07/07/2005, 
conforme nota técnica nº . 449/2015; Masp 0914029-4, Maria Olinda 
Paolinelli Santos Dequech, referente ao 2º quinquênio adm ., publi-
cado em 21/11/1995 com vigência em 10/07/1995, 3º quinquênio adm ., 
publicado em 04/10/2000 com vigência em 08/07/2000 e 4º quinqu-
ênio adm ., publicado em 07/09/2005 com vigência em 07/07/2005, 
conforme nota técnica nº . 448/2015; Masp 0914044-3, Dijalma Antô-
nio Barbosa júnior, referente ao 2º quinquênio adm ., publicado em 
21/11/1995 com vigência em 16/07/1995, 3º quinquênio adm ., publi-
cado em 19/04/2001 com vigência em 14/07/2000, 4º quinquênio adm ., 
publicado em 07/09/2005 com vigência em 13/07/2005 e 5º quinquê-
nio adm ., publicado em 06/08/2010 com vigência em 12/07/2010, con-
forme nota técnica nº . 447/2015; Masp 0914051-8, Maria do Perpé-
tuo Socorro Spínola, referente ao 2º quinquênio adm ., publicado em 
21/11/1995 com vigência em 10/07/1995, 3º quinquênio adm ., publi-
cado em 01/11/2000 com vigência em 09/07/2000 e 4º quinquênio adm ., 
publicado em 07/09/2005 com vigência em 08/07/2005, conforme nota 
técnica nº . 446/2015; Masp 0914244-9, josé dos Santos da Silva, refe-
rente ao 2º quinquênio adm ., publicado em 21/11/1995 com vigência 
em 04/07/1995 e 3º quinquênio adm ., publicado em 07/09/2000 com 
vigência em 02/07/2000, conforme nota técnica nº . 445/2015; Masp 
0914353-8, jolimar Correa Guimarães, referente ao 3º quinquênio 
adm ., publicado em 14/01/2003 com vigência em 07/07/2000, 4º quin-
quênio adm ., publicado em 07/09/2005 com vigência em 06/07/2005 
e 5º quinquênio adm ., publicado em 23/10/2010 com vigência em 
05/07/2010, conforme nota técnica nº . 439/2015; Masp 0914510-3, 
Tânia Mara da Silveira Santos, referente ao 5º quinquênio adm ., publi-
cado em 06/08/2010 com vigência em 28/07/2010, conforme nota téc-
nica nº . 455/2015 .
CONCEDE qUINqUÊNIO, nos termos do artigo 112, do ADCT, da 
CE/1989, ao(s) servidor (es): Masp 0283324-2, Waléria Santos da Silva, 
referente ao 2º quinquênio adm ., a partir de 11/07/1995, 3º quinquênio 
adm ., a partir de 09/07/2000, 4º quinquênio adm ., a partir de 08/07/2005 
e 5º quinquênio adm ., a partir de 07/07/2010; Masp 0349609-8, Edna 
Gonçalves, referente ao 2º quinquênio adm ., a partir de 15/05/1995, 3º 
quinquênio adm ., a partir de 13/05/2000, 4º quinquênio adm ., a partir 
de 12/05/2005, 5º quinquênio adm ., a partir de 11/05/2010 e 6º quin-
quênio adm ., a partir de 11/05/2015; Masp 0358537-9, josé Francisco 
Almeida, referente ao 6º quinquênio adm ., a partir de 05/07/2010; Masp 
0365510-7, Helena de Andrade de Maria, referente ao 1º quinquênio 
adm ., a partir de 31/07/1995; Masp 0383065-0, Maria Inês Martins de 
Sá Muller, referente ao 3º quinquênio adm ., a partir de 19/07/1995, 4º 
quinquênio adm ., a partir de 17/07/2000, 5º quinquênio adm ., a par-
tir de 16/07/2005 e 6º quinquênio adm ., a partir de 14/07/2015; Masp 
0384252-3, Paulina de Souza, referente ao 3º quinquênio adm ., a partir 
de 27/08/1996, 4º quinquênio adm ., a partir de 26/08/2001, 5º quin-
quênio adm ., a partir de 25/08/2006 e 6º quinquênio adm ., a partir de 
01/07/2010; Masp 0384634-2, Maria Aparecida Freitas, referente ao 1º 
quinquênio adm ., a partir de 16/11/1991, 2º quinquênio adm ., a partir 
de 24/07/1995, 3º quinquênio adm ., a partir de 24/07/2000 e 4º quin-
quênio adm ., a partir de 23/07/2005; Masp 0382493-5, Anaisa Leal 
Favilla, referente ao 1º quinquênio adm ., a partir de 29/10/1991, 2º 
quinquênio adm ., a partir de 17/07/1995, 3º quinquênio adm ., a partir 
de 15/07/2000, 4º quinquênio adm ., a partir de 14/07/2005 e 5º quin-
quênio adm ., a partir de 13/07/2010; Masp 0913897-5, Ires de Fátima 
Lima Pereira, referente ao 2º quinquênio adm ., a partir de 07/07/1995, 
3º quinquênio adm ., a partir de 05/07/2000, 4º quinquênio adm ., a par-
tir de 04/07/2005 e 5º quinquênio adm ., a partir de 03/07/2010; Masp 
0914019-5, Domingos Sávio de Figueiredo Costa, referente ao 5º quin-
quênio adm ., a partir de 08/07/2010; Masp 0914023-7, júnia Ribeiro 
Silveira, referente ao 2º quinquênio adm ., a partir de 23/07/1995, 3º 
quinquênio adm ., a partir de 21/07/2000 e 4º quinquênio adm ., a par-
tir de 20/07/2005; Masp 0914029-4, Maria Olinda Paolinelli Santos 
Dequech, referente ao 2º quinquênio adm ., a partir de 23/07/1995, 3º 
quinquênio adm ., a partir de 21/07/2000 e 4º quinquênio adm ., a par-
tir de 20/07/2005; Masp 0914044-3, Dijalma Antônio Barbosa júnior, 
referente ao 2º quinquênio adm ., a partir de 21/07/1995, 3º quinquênio 

adm ., a partir de 19/07/2000, 4º quinquênio adm ., a partir de 18/07/2005 
e 5º quinquênio adm ., a partir de 17/07/2010; Masp 0914051-8, Maria 
do Perpétuo Socorro Spínola, referente ao 2º quinquênio adm ., a partir 
de 20/07/1995, 3º quinquênio adm ., a partir de 19/07/2000 e 4º quinqu-
ênio adm ., a partir de 18/07/2005; Masp 0914244-9, josé dos Santos da 
Silva, referente ao 2º quinquênio adm ., a partir de 10/07/1995 e 3º quin-
quênio adm ., a partir de 08/07/2000; Masp 0914353-8, jolimar Correa 
Guimarães, referente ao 3º quinquênio adm ., a partir de 10/10/2001, 4º 
quinquênio adm ., a partir de 07/07/2005 e 5º quinquênio adm ., a partir 
de 06/07/2010; Masp 0914510-3, Tânia Mara da Silveira Santos, refe-
rente ao 5º quinquênio adm ., a partir de 29/07/2010 .
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERvIÇO, nos termos do 
artigo 113 do ADCT da CE/1989, c/c o inciso xIv do artigo 37 da 
CR/1988, ao(s) servidor (es): Masp 0349609-8, Edna Gonçalves, a par-
tir de 11/05/2015; Masp 0358537-9, josé Francisco Almeida, a partir 
de 05/07/2010; Masp 0383065-0, Maria Inês Martins de Sá Muller, a 
partir de 14/07/2015; Masp 0384252-3, Paulina de Souza, a partir de 
01/07/2010 .
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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 2 .162, 

DE 19 DE AGOSTO DE 2015 .

 Aprova, em caráter excepcional, o ressarcimento de extrapolamento 
dos procedimentos 02 .03 .01 .00 .19 (Exame citopatológico cervico-
vaginal/microflora) e 02.03.01.00.86 (Exame citopatológico cervico-
vaginal/microflora-rastreamento), com o tipo de financiamento MAC, 
apurado entre janeiro a junho de 2015 .

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições que 
lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 12 .466, de 24 de agosto de 
2011 e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011 
e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o §3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organi-
zação do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a 
assistência à saúde e a articulação interfederativa;
- a Portaria SAS/MS nº 1 .253, de 12 de novembro de 2013, que altera 
atributos de procedimentos na Tabela de Procedimentos, Medica-
mentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de 
Saúde;
- a Portaria GM/MS nº 2 .917, de 20 de dezembro de 2012, que esta-
belece recurso a ser incorporado ao Teto Financeiro de Média e Alta 
Complexidade do Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1 .756, de 18 de fevereiro de 2014, 
que aprova a realocação dos tetos municipais para o procedimento 
02.03.01.001-9 - Exame Citopatológico Cérvico -Vaginal/Microflora e 
a alocação dos tetos municipais para o procedimento 02 .04 .03 .018-8 
Mamografia bilateral para rastreamento na Programação Pactuada Inte-
grada de Minas Gerais (PPI/MG);
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1 .933, de 16 de setembro de 2014, que 
aprova em caráter excepcional, o ressarcimento de extrapolamento do 
procedimento 02 .03 .01 .001-9 - Exame citopatológico cervico-vaginal/
microflora, com o tipo de financiamento MAC, para as competências 
janeiro a junho de 2014;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2 .071, de 18 de março de 2015, que 
aprova em caráter excepcional, o ressarcimento de extrapolamento do 
procedimento 02 .03 .01 .001-9 - Exame citopatológico cervico-vaginal/
microflora, com o tipo de financiamento MAC, para as competências 
março a dezembro de 2014;
- a Resolução SES/MG nº 1 .066, de 13 de dezembro de 2006, que dis-
põe sobre o ressarcimento aos municípios habilitados em Gestão Plena 
do Sistema Municipal – GPSM referente à prestação de serviços de 
Oncologia – quimioterapia/Radioterapia e Terapia Renal Substitutiva 
– TRS;
- a Resolução SES/MG nº 4 .477, de 16 de setembro de 2014, que auto-
riza o ressarcimento, em caráter excepcional, do extrapolamento do 
procedimento 02 .03 .01 .001-9 - Exame citopatológico cervico-vaginal/
microflora, com o tipo de financiamento MAC, para as competências 
janeiro a junho de 2014;
- a Resolução SES/MG nº 4 .696, de 18 de março de 2015, que auto-
riza o ressarcimento, em caráter excepcional, do extrapolamento do 
procedimento 02 .03 .01 .001-9 - Exame citopatológico cervico-vaginal/
microflora, com o tipo de financiamento MAC, para as competências 
março a dezembro de 2014;
- a alteração de programação físico/financeira na PPI/MG para o pro-
cedimento do procedimento 02 .03 .01 .001-9 - ExAME CITOPATOLO-
GICO CERvICO-vAGINAL/MICROFLORA a partir da competência 
março de 2014; e
- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 215ª Reunião Ordinária, ocor-
rida em 19 de agosto de 2015 .

DELIBERA:

Art . 1º Fica aprovado, em caráter excepcional, o ressarcimento de 
extrapolamento dos procedimentos 02 .03 .01 .00 .19 (Exame citopato-
lógico cervico-vaginal/microflora) e 02.03.01.00.86 (Exame citopato-
lógico cervico-vaginal/microflora-rastreamento), com o tipo de finan-
ciamento MAC, apurado entre janeiro a junho de 2015 nos termos do 
Anexo Único desta Deliberação .

Art . 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .
 Belo Horizonte, 19 de agosto de 2015 .

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS
SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDEE

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG

ANExO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/
MG Nº 2 .162, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 (disponível 

no sítio eletrônicowww .saude .mg .gov .br) .
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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 2 .161, 
DE 19 DE AGOSTO DE 2015 .

Aprova as diretrizes de continuidade da Estratégia de ampliação do 
acesso aos Procedimentos Cirúrgicos Eletivos para os meses de agosto 
e setembro de 2015, valores e regras de utilização dos recursos finan-
ceiros, e dá outras providências .

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais – CIB-SUS/MG, no uso das atribuições que 
lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 12 .466, de 24 de agosto de 

2011 e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011 
e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- a Portaria GM/MS nº 1.557, de 31 de julho de 2013, que define a 
estratégia de ampliação do acesso aos Procedimentos Cirúrgicos Ele-
tivos, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), para os exercícios 
dos anos de 2013 e 2014;
- a Portaria GM/MS nº 2 .676, de 05 de dezembro de 2014, que pror-
roga o prazo da estratégia de ampliação no âmbito do Sistema Único 
de Saúde (SUS);
- a Portaria GM/MS nº 912, de 3 de julho de 2015, que estabelece recur-
sos do Bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade a serem dispo-
nibilizados aos Estados, Distrito Federal e Municípios para custeio dos 
Procedimentos Cirúrgicos;
- a Portaria GM/MS nº 1.034, de 22 de julho de 2015, que redefine a 
estratégia de ampliação do acesso aos Procedimentos Cirúrgicos Ele-
tivos, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), para o exercício 
do ano de 2015;
- a Portaria GM/MS nº 1 .073, de 23 de julho de 2015, que dispõe sobre 
a reprogramação e o remanejamento, no âmbito dos blocos de finan-
ciamento de que trata o art . 4º da Portaria GM/MS nº 204, de 29 de 
janeiro de 2007, de saldos financeiros disponíveis até 31 de dezembro 
de 2014 nos Fundos de Saúde dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2 .159, de 06 de agosto de 2015, que 
aprova as diretrizes de continuidade da Estratégia de ampliação do 
acesso aos Procedimentos Cirúrgicos Eletivos para os meses de agosto 
e setembro de 2015, valores e regras de utilização dos respectivos 
recursos financeiros;
- o Plano Diretor de Regionalização/PDR, que garante a regionalização 
e descentralização do acesso ao serviço de saúde;
- a necessidade de otimizar a operacionalização e promover a equidade 
do acesso às cirurgias eletivas no âmbito do Estado de Minas Gerais;
- os parâmetros assistenciais pactuados no âmbito da CIB-MG; e
- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 215ª Reunião Ordinária, ocor-
rida em 19 de agosto de 2015 .

DELIBERA:

Art . 1º Ficam aprovadas as diretrizes de continuidade da Estratégia de 
ampliação do acesso aos Procedimentos Cirúrgicos Eletivos para os 
meses de agosto e setembro de 2015, valores e regras de utilização dos 
recursos financeiros, nos termos desta Deliberação.

Art . 2º Os recursos da Portaria GM/MS nº 1 .034, de 22 de julho de 
2015, bem como saldos remanescentes de portarias anteriores, deve-
rão ser utilizados para o pagamento da produção realizada de maio em 
diante até o limite publicado, respeitando as regras para adoção de valo-
res diferenciados estabelecidos na referida portaria .
§ 1º A apresentação e o processamento das cirurgias realizadas até 31 
de julho de 2015 deverão ser encerrados, em sua totalidade, no proces-
samento da competência julho de 2015 .
§ 2º Os valores da produção realizada nas competências maio a julho de 
2015 que não tiverem cobertura de financiamento com recursos já pre-
vistos em portarias específicas da estratégia já publicadas continuarão 
sendo objeto de negociação entre SES/MG, COSEMS/MG e MS .

Art . 3ª A Secretaria de Estado de Saúde destinará o montante de 
42 .952 .032,38 (quarenta e dois milhões, novecentos e cinquenta e dois 
mil, trinta e dois Reais e trinta e oito centavos) oriundos de remaneja-
mento de blocos de financiamento, nos termos da Portaria GM/MS nº 
1 .073, de 23 de julho de 2015, para o custeio dos procedimentos da 
Estratégia Especial de Cirurgias Eletivas .
§ 1º Do total previsto no caput deste artigo, R$ 26.946.864,38 (Vinte e 
seis milhões, novecentos e quarenta e seis mil, oitocentos e sessenta e 
quatro Reais e trinta e oito centavos) serão utilizados para pagamento 
da produção aprovada das competências março e abril de 2015 no 
estado de Minas Gerais, para prestadores sob gestão estadual e muni-
cípios com gestão de seus prestadores, mediante publicação de reso-
lução específica.
§ 2º A produção realizada em agosto e setembro terá como limite finan-
ceiro de custeio R$ 16 .005 .168,00 (Dezesseis milhões, cinco mil, cento 
e sessenta e oito Reais) observando as regras desta Deliberação .
§ 3º Os valores previstos no §2º deste artigo somente serão destinados 
para pagamento de produção em gestores cujo recurso federal especí-
fico da Estratégia, incluindo aqueles previstos pela Portaria GM/MS nº 
1 .034, se esgote com os pagamentos da produção aprovada até a com-
petência julho de 2015 .
 § 4º Para utilização dos recursos previstos no caput deste artigo, deve-
rão ser seguidas as regras da Portaria GM/MS nº 1 .073, de 23 de julho 
de 2015, que dispõe sobre a reprogramação e o remanejamento, no 
âmbito dos blocos de financiamento de que trata o art. 4º da Portaria 
GM/MS nº 204, de 29 de janeiro de 2007, de saldos financeiros dispo-
níveis até 31 de dezembro de 2014 nos Fundos de Saúde dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, nos termos do Plano de Aplicação 
disposto no Anexo I desta Deliberação .

Art. 4º Do total de recursos estabelecidos pelo §2º do artigo 2º fica defi-
nido o limite financeiro de R$1.000.000,00 (um milhão de reais) men-
sais, exclusivamente para a execução de procedimentos de Cirurgia de 
Catarata e R$7 .002 .584,00 (sete milhões dois mil quinhentos e oitenta 
e quatro reais) mensais para os demais procedimentos nos termos do 
art .2º da Portaria GM/MS nº 1 .034, de 22 de julho de 2015 .
§ 1º O recursos de custeio das cirurgias de catarata serão destinados 
aos municípios de residência de usuários cujo percentual de execução 
dessas cirurgias ficou abaixo de 50% dos casos esperados no período de 
2008 a 2014, conforme Anexo III desta Deliberação .
§ 2º As cirurgias de catarata deverão ser realizadas preferencialmente 
dentro da Região de residência do usuário, e na inexistência ou insufi-
ciência de oferta deverão ser realizadas dentro da Região Ampliada de 
origem do paciente .
§ 3º O município executor e o prestador de serviços deverão zelar por 
condições humanizadas de acolhimento e acomodação dos usuários .
§ 4º Os recursos destinados ao custeio dos demais procedimentos foram 
rateados entre os municípios executores, proporcionalmente à série his-
tórica de produção financeira aprovada nas competências dezembro de 
2014 a maio de 2015, conforme Anexo II desta Deliberação, devendo o 
limite de liberação de série numérica mensal, obedecer ao valor finan-
ceiro mensal disponível para o município executor .
§5º Havendo saldo dos limites estabelecidos no caput deste artigo na 
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